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CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA AÇUCENA 

 

Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto,  

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 

 

A Vereadora Açucena, no uso de suas prerrogativas e atribuições legais, com previsão 
no art. 14, IV, da Lei Orgânica do Município (Lei Orgânica nº 01/1990) e art. 106, I, da 
Resolução nº 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem, 
respeitosamente, apresentar e submeter à deliberação do Plenário desta Casa de Leis, o 
Projeto de Lei que segue: 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº _____/2026 

 

“DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS FLEX VIDA” 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

APROVA: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a entidade denominada “Associação de 
Catadores de Materiais Recicláveis Flex Vida”, pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos,  constituída em 19 de agosto de 2011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
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20.347.285/0001-49, com sede na Rua Vitória, 307, Nova Canaã, Município de 
Cariacica/ES, CEP.:  29.153-384.  

  
Art. 2º Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública, concedidos à entidade 
quando:  

  
I - deixar de cumprir as determinações do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de 
Cariacica;   

  
II - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou 
quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo;  

  
III - alterar a denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
averbação do Registro Público, não comunicar a ocorrência à Câmara Municipal para 
tornar-se objeto de nova lei. 

  
Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber. 

  
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 05 de março de 2026. 

 

 

ILONA AÇUCENA CHAVES GONÇALVES 

Vereadora – Partido dos Trabalhadores 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública 

Municipal à Associação de Catadores de Materiais Recicláveis FlexVida, entidade 

civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 20.347.285/0001-49, fundada em 22 

de outubro de 2013, com sede no bairro Nova Canaã, no município de Cariacica, 

Estado do Espírito Santo. 

A Associação Flex Vida tem como objetivo principal a organização e valorização do 

trabalho dos catadores de materiais recicláveis, promovendo inclusão social, geração de 

renda, fortalecimento da cidadania e melhoria das condições de trabalho de seus 

associados, além de desempenhar relevante função ambiental no município. 

A entidade atua diretamente na coleta, triagem e destinação ambientalmente adequada 

de resíduos recicláveis, contribuindo para a redução do volume de resíduos destinados 

aos aterros sanitários e auxiliando o Poder Público na implementação da Lei Federal nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), bem como das políticas 

municipais de sustentabilidade. 

No âmbito social, a Associação Flex Vida promove a inclusão produtiva de 

trabalhadores em situação de vulnerabilidade socioeconômica, oferecendo meios dignos 

de subsistência e fortalecendo a economia local. Seu trabalho coletivo possibilita que 

catadores, antes atuando de forma informal, sejam inseridos em um modelo organizado 

e integrado às políticas públicas. 

A associação participa de programas de coleta seletiva solidária do município de 

Cariacica, mantendo parcerias com o Poder Público Municipal e com órgãos estaduais, 

sendo reconhecida por sua contribuição contínua ao desenvolvimento sustentável, à 

educação ambiental e à melhoria da qualidade de vida da população. 

Ressalta-se que a entidade exerce suas atividades de forma regular, contínua e 

transparente, sem fins lucrativos, atendendo plenamente aos requisitos legais exigidos 

para a concessão do Título de Utilidade Pública Municipal. 
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Diante do exposto, resta evidente que a Associação de Catadores de Materiais 

Recicláveis FlexVida desenvolve atividades de relevante interesse coletivo, razão pela 

qual a concessão do Título de Utilidade Pública Municipal constitui medida justa e 

necessária. 

Pelo exposto e pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos colegas 
vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.347.285/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/10/2013

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS FLEX VIDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FLEX VIDA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R VITORIA

NÚMERO
307

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.153-384

BAIRRO/DISTRITO
NOVA CANAA

MUNICÍPIO
CARIACICA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
REGISTRO@ELOSCONTABIL.COM.BR

TELEFONE
(51) 3279-9047

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/10/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de Cariacica
Luiz Claudio da Rocha - Oficial

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

00000539
A-87
15/04/2025

Registro:
Livro: 
Data: 

Luiz Claudio da Rocha, Oficial do Registro Civil de 
Pessoas Juridicas da 2ª Zona de Cariacica/ES, 
por nomeação na forma da Lei.

DENOMINAÇÃO ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS FLEX VIDA

CNPJ 20.347.285/0001-49

ESPÉCIE ASSOCIAÇÃO

NATUREZA ESTATUTO / ATA

DURAÇÃO INDETERMINADA

INSTRUMENTO PARTICULAR

REPRESENTANTE(S) ANTÔNIO FRANCISCO ALVES

FINS A associação tem por objetivo principal, a contratação de serviços para seus associados em
condições e preços convenientes, organizar o trabalho de o bem aproveitar a capacidade dos
catadores associados, distribuindo-os conforme suas aptidões e interesses coletivos, fornecer
assistências aos associados no que for necessário para melhorar executarem o trabalho,
proporcionar através de convênios com sindicatos, empresas, organizações sociais e
internacionais, serviços jurídicos e sociais que estejam dentro dos princípios do Regimento
Interno da Associação de Catadores de Materiais Recicláveis - FLEX VIDA, promoverem
com recursos próprios ou convênios a capacitação associativa e se for o caso, profissional do
quadro funcional, técnico, executivo e diretivo da associação.

ENDEREÇO RUA SILVIO DE AGUIAR, Nº 20, NOVA CANAÃ - CEP: 29.153-415

FORO CARIACICA

ESTATUTO REFORMÁVEL SIM

DIRETORIA REMUNERADA NÃO

DATA DE FUNDAÇÃO 19/08/2011

DATA DE ELEIÇÃO 24/09/2022

DATA DE POSSE 06/10/2022

TEMPO DE MANDATO 04 (QUATRO) ANOS

OBSERVAÇÕES Requerimento datado de 15/01/2025, solicitando o REGISTRO da Associação, bem como o
arquivamento dos seguintes documentos: Certidão de Transferência emitida pelo Cartório do
1º Ofício da 1ª Zona de Cariacica, constando 06 averbações constituídas, bem como estatuto

Av. Mario Gurgel, nº 5353, Sala 301, Torre B, Shoping Moxuara, São Francisco, Cariacica, ES
Cep: 29.145-910, Tel: (27) 3343-5506 - E-mail: rtdpj@cartrgi2zona.com.br
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Registro:
Livro: 
Data: 

Luiz Claudio da Rocha, Oficial do Registro Civil de 
Pessoas Juridicas da 2ª Zona de Cariacica/ES, 
por nomeação na forma da Lei.

social, datado de 24/09/2018 e ata da assembleia geral de eleição e posse, datada de
24/09/2022, cuja diretoria exerce seu mandato no período de 06/10/2022 a 06/10/2026.
Tal registro se fez necessário, devido a pessoa jurídica em questão integrar atualmente a
circunscrição do Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de Cariacica, conforme Lei Complementar
nº 377, de 16 de novembro de 2006.

1 Data: 15/04/2025 ALTERAÇÃO ESTATUTARIAAverbação:

NATUREZA ALTERAÇÃO ESTATUTARIA
DATA DO DOCUMENTO 15/01/2025
INSTRUMENTO PARTICULAR
ENDEREÇO RUA VITÓRIA, Nº 76, NOVA CANAÃ - CEP: 29.153-400
DATA DA APROVAÇÃO 15/01/2025
FINS (OBJETIVOS) A prestação de quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização de suas

atividades e defesa dos direitos sociais dos seus associados, baseada nos principios da economia solidária,
autonomia, autogestão e na colaboração reciproca, organizando o trabalho individual e tratando de seus
interesses junto a terceiros, sem qualquer objetivo de lucro, gerando trabalho e renda através da atuação nas
áreas de reciclagem, cultura e arte, limpeza urbana, coleta seletiva de resíduos não perigosos, recuperação
de sucatas de aluminio, recuperação de materiais metálicos e plásticos, comercio atacadista de resíduos
plásticos, papel e papelão, vidro e sucatas metálicas e não metálicas, atividades de consultoria em gestão
empresarial, serviços de levantamento de informações;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos contratos celebrados, a associação representará os associados,
coletivamente, agindo com sua mandatária;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os associados executarão os serviços contratados pela associação, em
conformidade com este Estatuto e o Regime Interno.

OBSERVAÇÕES Requerimento datado de 10/03/2025, solicitando Averbação e Arquivamento da Ata da Assembleia Geral
de e Alteração Estatutária, a qual tratou da alteração do objeto social e endereço, passando a ser: “Rua
Vitória, nº 76, Nova Canaã - CEP: 29.153-400".
Estatuto visado pelo Dr. Leonardo Cunha do Amaral, OAB/ES nº 17.946.

ANTÔNIO FRANCISCO ALVES, CPF Nº 474.781.017-04, RG Nº 1.514.255/ES - PRESIDENTE;

MARCIA FRANCISCA ALVES DA SILVA, CPF Nº 133.036.257-86, RG Nº 2.289.521/ES - VICE-PRESIDENTE;

IGOR ALVES DA SILVA, CPF Nº 189.246.687-22, RG Nº 4.075.900/ES - SECRETÁRIO;

MARTA FRANCISCA ALVES, CPF Nº 128.686.247-74, RG Nº 3.014.325/ES - TESOUREIRA;

MATILIA MARIA DE LURDES ALVES, CPF Nº 100.862.357-10, RG Nº 2.089.490/ES - CONSELHO FISCAL;

ANGELICA MESSIAS DA COSTA, CPF Nº 119.688.587-76, RG Nº 2.284.816/ES - CONSELHO FISCAL;

MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO RODRIGUES, CPF Nº 119.540.467-07, RG Nº 2.164.251/ES - CONSELHO FISCAL.

SÓCIOS / DIRETORIA
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O referido é verdade  e dou fé. Cariacica/ES, 14 de outubro de 2025. Protocolo n° 1027. Emolumentos: R$ 51,14, 
Encargos: R$ 15,27, Total:  R$ 66,41.

___________________________
Luiz Claudio da Rocha - Oficial

Selo digital: 161943.GNW2505.00166
 Consulte a autenticidade no site www.tjes.jus.br
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 39 DA LEI 13.019/2014 

 
 

 
Eu, Antonio Francisco Alves, portador do CPF 474.781.017-04 na qualidade de 
representante legal, DECLARO para os devidos fins, sob as penas da lei, que a 
Entidade Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Flex Vida, CNPJ 
da Entidade 20.347.285/0001-49, não incorre nas vedações previstas no Artigo 
39, incisos IV e V, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, atualizada 
pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 
 
 
Cariacica, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Assinatura do Representante 
Legal Antonio Francisco Alves 

Presidente da Flex Vida 
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